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Caixa Postal52 — CEP 18.270-540 
º Art. 3º:

“Art. 3º Os cartazes, adesivos, vídeos e imagens deverão conter as seguintes

expressões: “ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E

ADOLESCENTES SÃO CRIMES. DENUNCIE, É SIGILOSO! DISQUE 100” e

“VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER É CRIME DENUNCIE, É SIGILOSO!

DISQUE 180”.”

No mais, quanto à deliberação desta Comissão, nada mais se observa que venha a ser

óbice a normal tramitação da matéria.

Este é o nosso PARECER sm).

Sala de Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho 18 de março de 2022. 
Maurício Couto

Presidente

Ls.a Jairo Martins 
“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música”
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